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8 4º O não pagamanio
da data da sua em:
consecutivas, acarr:
parcelamento, aplicancio-:
à documentação e o pu

pagos.

     contados
3 parcelas

o o respectivo
irigo 194-D) quanto
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8 5º As guias de ameculnção emidoc puros c peccolamento não são
válidas como comprovania de eciação co irepqeto”
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Parágrafo único. No o crtributrit
requerer a resiituiçóe
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“Art. 194-E. A lavraturr o wet puidico nos Tai
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Art. 2º Esta lei entra em vigor ro do

Art. 3º Revogam-se as disposiço:

to dia fevereiro de 2019  
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A Alteração de dispositivo da Le: iiumicinsi Dos de 13 co dezembro de 1990 é
de interesse público.

Considerando que muitos cidadão
imóveis pelo fato de que o pay
oneroso de moco geral.

moularzar seus    “rra muito

Considerando que não há de se “uicr am queda da amecadação municig
contrário, aqueles que ouitora ão cesso q dogma seus
sespectivos imóveis devido & o! Es ir custa lei o
voderão fazer, aumentando desta pouca no wcante ao
ITBI.

      
  

Contamos com o apoio dos move rosarêo Guia cfoposiiura, que
atende ao interesse local.

re, 4 de “nvareiro de 2019 
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